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 QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 

 142/2019 

 Quarto  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Prazo  ao  Contrato  nº 
 142/2019,  firmado  entre  o  Instituto  Federal  de  Educação, 
 Ciência  e  Tecnologia  Catarinense  -  Reitoria  e  AGIEL  , 
 contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  do  serviço 
 Serviços  de  assessoria  para  contratos  de  estágio,  para 
 atendimento  das  necessidades  do  I  nstituto  F  ederal  C  atarinense  – 
 R  eitoria. 

 A  UNIÃO,  por  intermédio  do  Instituto  Federal  Catarinense  ,  ente  autárquico,  com  sede  nesta 
 cidade,  na  Rua  das  Missões  nº  100,  Bairro  Ponta  Aguda,  CNPJ  nº  10.635.424/0001-86,  daqui  por 
 diante  denominada  CONTRATANTE  ,  neste  ato  representado  pela  Reitora  substituta,  Fátima  Peres 
 Zago  de  Oliveira,  brasileira,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  ***.652.619-**,  no  uso  da  competência  que 
 lhe  foi  subdelegada  pela  Portaria  nº  2.451/2023,  de  22/12/2023,  publicada  no  Diário  Oficial  da 
 União  em  26/12/2023,  pág.  16,  seção  2,  e  de  outro  lado  a  empresa  AGÊNCIA  DE  INTEGRAÇÃO 
 EMPRESA  ESCOLA  LTDA  EPP  -  AGIEL  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº  01.406.617.0001/74,  com 
 sede  na  Praça  Padre  José  Pereira  Coelho,  N°  132,  Sala  406,  Centro,  Pará  de  Minas/MG  CEP: 
 35.660-015,  e-mail:  licitacoes@agiel.com.br;  Telefone:  (37)  3232-1179  /  (48)  4052-8583,  doravante 
 designada  CONTRATADA  ,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Guilherme  Almada  Morais,  CPF: 
 ***.219.846-**  ,  e  celebram  o  presente  Termo  de  Prorrogação  de  Prazo,  para  a  continuidade  da 
 prestação  de  serviço  contratado,  do  qual  são  partes  integrantes,  nos  termos  da  Adesão  SRP  nº 
 05/2019  e  seus  anexos  e  proposta  apresentada  pela  CONTRATADA,  constantes  do  Processo  nº 
 23348.004185/2019-14,  sujeitando-se  o  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA,  às  normas 
 disciplinares da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1  O  presente  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Prazo  tem  como  objeto  a  prorrogação  do  prazo 
 contratual com início em 20/01/2024 e término em 20/01/2025. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 2.1  O  valor  unitário  do  contrato  reajustado  é  de  R$  32,76  (trinta  e  dois  reais  e  setenta  e  seis 
 centavos)  a  partir  de  01/10/2023  ,  perfazendo  o  valor  total  mensal  estimado  de  R$  851,76 
 (oitocentos  e  cinquenta  e  um  reais  e  setenta  e  seis  centavos),  e  para  12  (doze)  meses  estimado  de  R$ 
 10.221,12 (dez mil, duzentos e vinte e um reais e doze centavos). 

 2.2  À  contratada  será  pago  o  valor  retroativo  de  R$  24,16  (vinte  e  quatro  reais  e  dezesseis 
 centavos), referente ao período de 01/10/2023 a 30/11/2023, proporcionalmente. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 3.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
 consignados no Orçamento Geral da União do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada: 

 PTRES:  170772 
 PI: L20RLP0100N 
 Natureza da Despesa: 33.90.39.25 
 Fonte:  8100000000 
 Tipo: Estimativo 

 3.2  No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos  recursos 
 próprios  para  atender  às  despesas  da  mesma  natureza,  cuja  alocação  será  feita  no  início  de  cada 
 exercício financeiro. 

 CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 

 4.1  Ficam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato  originário,  naquilo  que  não 
 contrariem o presente termo aditivo. 

 CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 5.1  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no 
 Diário  Oficial  da  União,  de  acordo  com  o  prescrito  no  artigo  61,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  8.666, 
 de 1993 

 Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  o  presente  termo  aditivo  foi  lavrado  em  duas  (duas)  vias 
 de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em  ordem,  vai  assinado  pelos  contraentes  e  por  duas 
 testemunhas. 

 Blumenau, 12 de Janeiro de 2024. 

 _________________________________  _______________________________ 
 Fátima Peres Zago de Oliveira 

 Reitora Substituta do IFC 
 Guilherme Almada Morais 
 Representante da Empresa 

 TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 
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                      Patrícia Melo Vieira
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